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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PROJETO DE LEI No 063/2022, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de 

Souza Borges, que "CRIA E REGULAMENTA OS CARGOS DE 

SERVENTE ESCOLAR E MERENDEIRA, COM CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADE 

EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO 

INCISO IX DO  ART.  37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO 

INCISO IX DO  ART.  67 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE FUNDÃO/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU)." 

1-RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 24 de agosto de 2022, lida na 24a Sessão 

Ordinária realizada em 01/09/2022, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente 

da Câmara Municipal, Exmo. Sr. MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, acompanhou o 

parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros, 

quanto a iniciativa legislativa. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer da 

nobre à Comissão de Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento, e 

por fim, à Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003300320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

A comissão de Redação e Justiça apresentou parecer pela aprovação. 

O projeto de lei foi recebido perante esta Comissão de Finanças e Orçamentos, 

tendo o Presidente designado o vereador Vilcimar  Correa  para relatoria. 

Este é o Relatório. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

II- PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por 

objetivo dispor sobre a criação e regulamentação dos cargos de "servente escolar e 

merendeira, com contratação por tempo determinado, para atender necessidade 

excepcional de interesse público, nos termos do inciso IX do  art.  37 da Constituição 

Federal e do inciso IX do  art.  67 da Lei Orgânica do Município de Fundão/es, e dá 

outras providências (RU). 

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem no 053/2022, 

vejamos: 

"Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, EM REGIME DE URGÊNCIA, o incluso 

Projeto de Lei que "cria e regulamenta os cargos de servente escolar e 

merendeira com contratação por tempo determinado, para atender 

necessidade excepcional de interesse público, nos termos do inciso IX do  Art.  

37 da Constituição Federal e do inciso IX do  Art.  67 da Lei Orgânica do 

Município de Fundão/ES e dá outras providências". 

A Secretaria Municipal de Educação dispõe atualmente de 59 servidores, sendo 

que 26 são responsáveis pela merenda escolar e 33 pela limpeza das Unidades 

de Ensino e imóveis da Secretaria Municipal, deste total 19 servidores são 

efetivos e 40 terceirizados. 

Ssaltamos que o município possui um contrato com empresa terceirizada, 

contudo, além de não nos atender em quantitativo de funcionários suficientes 

para suprir as demandas das Unidades da Rede de Ensino, o referido contrato 

encerra-se em dezembro do corrente ano, portanto, os cargos de servente e 

merendeira do presente Projeto de Lei, decorrem da necessidade da Secretaria 

de Educação em contar com mais servidores nestas áreas, para atender os 

serviços destes profissionais nas escolas municipais, que vem crescendo a cada 

ano, em decorrência do aumento das matrículas na Rede Municipal de Ensino. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
O Projeto de Lei atende aos dispositivos legais no que se refere o impacto 

Orçamentário e Financeiro. 

Dessa forma, contando com a proverbial atenção dos Nobres Edis, e o elevado 

espírito público que sempre norteou as decisões dessa Casa, solicito a análise e 

aprovação deste Projeto de Lei colocado à mesa dessa Egrégia Casa de Leis. 

Assim, solicitamos a adoção dos procedimentos necessários a apreciação e 

votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do  art.  39, § 10, da Lei 

Orgânica do Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante interesse 

público que permeia a matéria. Aproveitamos a oportunidade para reiterar 

nossos votos de alta estima e consideração a Vossa Excelência a aos demais 

pares dessa Casa de Leis." 

Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o artigo 111 

da Lei Orgânica Municipal e artigo 45 do Regimento Interno não encontramos 

qualquer impedimento a sua regular tramitação, senão vejamos:  

"Art.  45. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir 

parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e 

especialmente sobre: 

I - a proposta orçamentária, opinando sobre as emendas 

apresentadas; 

II - a apresentação de contas do Município;  

III  - as proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos e empréstimos públicos, e às que, direta ou indiretamente, 

alterem a receita ou a despesa do Município, acarretem 

responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao crédito público; 

IV - os balancetes e balanços da Prefeitura; 

V - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, 

subsídio e representação do Prefeito, subsídio dos Vereadores, quando 

for o caso, e a representação do Vice-prefeito. 

10  Compete ainda Comissão de Finanças e Orcamento apresentar, 

no segundo trimestre do último ano de cada legislatura, e sempre 

antes das eleições, projeto de decreto legislativo fixando a 

remuneração do prefeito e a representação do vice-prefeito, e projeto 

de resolução fixando o subsídio dos Vereadores, quando for o caso. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

§ 20 É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 

sobre as matéria citadas nos incisos deste artigo, não podendo ser 

submetidas a discussão e votação do Plenário sem o parecer da 

Comissão, ressalvado o disposto no  art.  64, § 80." 

Em análise meritória, verifica-se que a pretensão do Executivo é criar e 

regulamentar os cargos de servente escolar e merendeira, com contratação 

temporária, para atender necessidade excepcional de interesse público. 

Sobre a importância das atividades desenvolvidas pelas merendeiras e serventes, 

registro que as mesmas estão diretamente relacionadas ao regular funcionamento 

das unidades escolares. 

Outrossim, acrescento que, a mensagem que acompanha o presente Projeto de Lei, 

ora em análise, traz o impacto financeiro para o Município. 

Posto isto, esta Comissão de finanças e orçamentos é pela Aprovação do Projeto de 

Lei no 063/2022 e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PARECER N° 041/2022 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

no 063/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. GILMAR 

DE SOUZA BORGES, que "cria e regulamenta os cargos de servente escolar e 

merendeira, com contratação por tempo determinado, para atender necessidade 

excepcional de interesse público, nos termos do inciso IX do  art.  37 da Constituição 

Federal e do inciso IX do  art.  67 da Lei Orgânica do Município de Fundão/es, e dá 

outras providências (RU). 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 10 de outubro de 2022. 

	PRESIDENTE 

FÉLIX TESCH FRANCISCO 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003300320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




